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A DV . ( A / S ) : JULIANA ATAÍDES DE OLIVEIRA (31942/DF)
A DV . ( A / S ) : ALBERTHY AMARO DEFENDENTE CARLÊSSO OGLIARI (50166/DF)
A DV . ( A / S ) : ROZILENE SANTOS CONCEIÇÃO AUCÉLIO (62138/DF)
A DV . ( A / S ) : GABRIELLE FIGUEIREDO DE FRANÇA (36359/DF)

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos para afastar as
nulidades suscitadas em preliminar e, no mérito, dar parcial provimento para: 1. sanar omissão
quanto à manifestação expressa de indeferimento de pedido de destaque para julgamento
presencial da presente ADPF; 2. integrar o acórdão embargado, promovendo a modulação dos
efeitos subjetivos da anterior decisão de recepção dos Decretos nº 20.931/32 e 24.492/34
quanto aos optometristas de nível superior; e 3. firmar e enunciar expressamente que as
vedações veiculadas naquelas normas não se aplicam aos profissionais qualificados por
instituição de ensino superior regularmente instituída mediante autorização do Estado e por ele
reconhecida. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a
22.10.2021.

SEGUNDOS EMB.DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 131

(35)

ORIGEM : ADPF - 20550 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
E M BT E . ( S ) : CONSELHO BRASILEIRO DE ÓPTICA E OPTOMETRIA - CBOO
A DV . ( A / S ) : FÁBIO LUIZ DA CUNHA (11735/SC)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM
A DV . ( A / S ) : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO (10396/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA - CBO
A DV . ( A / S ) : JOSÉ ALEJANDRO BULLÓN SILVA (13792/DF)
A DV . ( A / S ) : JULIANA DE ALBUQUERQUE OZORIO BULLÓN (19480/DF)
A DV . ( A / S ) : JULIANA ATAÍDES DE OLIVEIRA (31942/DF)
A DV . ( A / S ) : ALBERTHY AMARO DEFENDENTE CARLÊSSO OGLIARI (50166/DF)
A DV . ( A / S ) : ROZILENE SANTOS CONCEIÇÃO AUCÉLIO (62138/DF)
A DV . ( A / S ) : GABRIELLE FIGUEIREDO DE FRANÇA (36359/DF)

Decisão: (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos
para afastar as nulidades suscitadas em preliminar e, no mérito, dar parcial provimento
para: 1. sanar omissão quanto à manifestação expressa de indeferimento de pedido de
destaque para julgamento presencial da presente ADPF; 2. integrar o acórdão embargado,
promovendo a modulação dos efeitos subjetivos da anterior decisão de recepção dos
Decretos nº 20.931/32 e 24.492/34 quanto aos optometristas de nível superior; e 3. firmar
e enunciar expressamente que as vedações veiculadas naquelas normas não se aplicam aos
profissionais qualificados por instituição de ensino superior regularmente instituída
mediante autorização do Estado e por ele reconhecida. Tudo nos termos do voto do
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.233, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Dia Nacional de Conscientização e
Enfrentamento da Fibromialgia.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização e Enfrentamento da

Fibromialgia, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Tatiana Barbosa de Alvarenga

LEI Nº 14.234, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Cria cargos efetivos no quadro de pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo, os cargos de provimento efetivo, os cargos em
comissão e as funções comissionadas constantes do Anexo desta Lei

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias à
aplicação desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

Art. 4º A eficácia desta Lei e seus efeitos ficam condicionados aos limites
orçamentários autorizados na lei de diretrizes orçamentárias e em anexo próprio da lei
orçamentária anual, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

ANEXO
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. Técnico Judiciário 129

.

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 74, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos

do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.066, de 2 de setembro de

2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 3, do mesmo mês e ano, que

"Prorroga o prazo para recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração

Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e de contribuições

previdenciárias, a pessoas jurídicas distribuidoras de energia elétrica", tem sua vigência

prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 3 de novembro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 75, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos

do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.067, de 2 de setembro de

2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 3, do mesmo mês e ano, que "Altera

a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor sobre o processo de atualização

das coberturas no âmbito da saúde suplementar", tem sua vigência prorrogada pelo

período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 3 de novembro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.850, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Promulga as Emendas à Convenção Internacional para
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar adotadas pelo
Comitê de Segurança Marítima da Organização
Marítima Internacional, ao Anexo à Convenção e ao
Protocolo de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana
no Mar foi firmada pela Organização Marítima Internacional, em 1º de novembro de 1974, e
entrou em vigor em 25 de maio de 1980;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do
Decreto Legislativo nº 11, de 16 de abril de 1980, e que esta foi promulgada pelo Decreto nº
87.186, de 18 de maio de 1982;

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou o Protocolo à Convenção, em 11 de novembro de 1988, e que este entrou
em vigor para a República Federativa do Brasil em 27 de julho de 2010;

Considerando que o Protocolo de 1988 relativo à Convenção Internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar foi promulgado pelo Decreto nº 9.988, de 26 de agosto de
2019;

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou, entre 2003 e 2005, as Emendas à Convenção por meio das Resoluções
MSC.142(77), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.151(78), em vigor desde 1º de janeiro
de 2006, MSC.152(78), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.153(78), em vigor desde 1º de
julho de 2006, MSC.154(78), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.170(79), em vigor desde
1º de julho de 2006, MSC.171(79), em vigor desde 1º de julho de 2006, e MSC.194(80), em
vigor desde 1º de janeiro de 2009, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 978, de 22 de dezembro de 2009; e

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou, em 2006, as Emendas ao Anexo à Convenção e ao Protocolo de 1988, por
meio das Resoluções MSC.201(81), em vigor desde 1º de julho de 2010, MSC.202(81), em vigor
desde 1º de janeiro de 2008, MSC.216(82), em vigor desde 1º de julho de 2010, e MSC.227(82),
em vigor desde 1º de julho de 2008, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 562, de 6 de agosto de 2010;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as Emendas à Convenção Internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima da
Organização Marítima Internacional, ao Anexo à Convenção e ao Protocolo de 1988, por meio
das Resoluções MSC.142(77), MSC.151(78), MSC.152(78), MSC.153(78), MSC.154(78),
MSC.170(79), MSC.171(79), MSC.194(80), MSC.201(81), MSC.202(81), MSC.216(82) e
MSC.227(82), anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão da Convenção, das Emendas e do Protocolo de 1988, e ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I
do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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A DV . ( A / S ) : JULIANA ATAÍDES DE OLIVEIRA (31942/DF)
A DV . ( A / S ) : ALBERTHY AMARO DEFENDENTE CARLÊSSO OGLIARI (50166/DF)
A DV . ( A / S ) : ROZILENE SANTOS CONCEIÇÃO AUCÉLIO (62138/DF)
A DV . ( A / S ) : GABRIELLE FIGUEIREDO DE FRANÇA (36359/DF)

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos para afastar as
nulidades suscitadas em preliminar e, no mérito, dar parcial provimento para: 1. sanar omissão
quanto à manifestação expressa de indeferimento de pedido de destaque para julgamento
presencial da presente ADPF; 2. integrar o acórdão embargado, promovendo a modulação dos
efeitos subjetivos da anterior decisão de recepção dos Decretos nº 20.931/32 e 24.492/34
quanto aos optometristas de nível superior; e 3. firmar e enunciar expressamente que as
vedações veiculadas naquelas normas não se aplicam aos profissionais qualificados por
instituição de ensino superior regularmente instituída mediante autorização do Estado e por ele
reconhecida. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a
22.10.2021.

SEGUNDOS EMB.DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 131

(35)

ORIGEM : ADPF - 20550 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
E M BT E . ( S ) : CONSELHO BRASILEIRO DE ÓPTICA E OPTOMETRIA - CBOO
A DV . ( A / S ) : FÁBIO LUIZ DA CUNHA (11735/SC)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM
A DV . ( A / S ) : GISELLE CROSARA LETTIERI GRACINDO (10396/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA - CBO
A DV . ( A / S ) : JOSÉ ALEJANDRO BULLÓN SILVA (13792/DF)
A DV . ( A / S ) : JULIANA DE ALBUQUERQUE OZORIO BULLÓN (19480/DF)
A DV . ( A / S ) : JULIANA ATAÍDES DE OLIVEIRA (31942/DF)
A DV . ( A / S ) : ALBERTHY AMARO DEFENDENTE CARLÊSSO OGLIARI (50166/DF)
A DV . ( A / S ) : ROZILENE SANTOS CONCEIÇÃO AUCÉLIO (62138/DF)
A DV . ( A / S ) : GABRIELLE FIGUEIREDO DE FRANÇA (36359/DF)

Decisão: (ED-segundos) O Tribunal, por unanimidade, conheceu dos embargos
para afastar as nulidades suscitadas em preliminar e, no mérito, dar parcial provimento
para: 1. sanar omissão quanto à manifestação expressa de indeferimento de pedido de
destaque para julgamento presencial da presente ADPF; 2. integrar o acórdão embargado,
promovendo a modulação dos efeitos subjetivos da anterior decisão de recepção dos
Decretos nº 20.931/32 e 24.492/34 quanto aos optometristas de nível superior; e 3. firmar
e enunciar expressamente que as vedações veiculadas naquelas normas não se aplicam aos
profissionais qualificados por instituição de ensino superior regularmente instituída
mediante autorização do Estado e por ele reconhecida. Tudo nos termos do voto do
Relator. Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.233, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui o Dia Nacional de Conscientização e
Enfrentamento da Fibromialgia.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Conscientização e Enfrentamento da

Fibromialgia, a ser comemorado, anualmente, no dia 12 de maio.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes
Tatiana Barbosa de Alvarenga

LEI Nº 14.234, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Cria cargos efetivos no quadro de pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados, no quadro de pessoal da Secretaria do Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo, os cargos de provimento efetivo, os cargos em
comissão e as funções comissionadas constantes do Anexo desta Lei

Art. 2º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias à
aplicação desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo.

Art. 4º A eficácia desta Lei e seus efeitos ficam condicionados aos limites
orçamentários autorizados na lei de diretrizes orçamentárias e em anexo próprio da lei
orçamentária anual, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres
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.

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 74, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos

do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.066, de 2 de setembro de

2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 3, do mesmo mês e ano, que

"Prorroga o prazo para recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração

Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e de contribuições

previdenciárias, a pessoas jurídicas distribuidoras de energia elétrica", tem sua vigência

prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 3 de novembro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 75, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que

dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos

do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.067, de 2 de setembro de

2021, publicada no Diário Oficial da União no dia 3, do mesmo mês e ano, que "Altera

a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, para dispor sobre o processo de atualização

das coberturas no âmbito da saúde suplementar", tem sua vigência prorrogada pelo

período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 3 de novembro de 2021

Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 10.850, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

Promulga as Emendas à Convenção Internacional para
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar adotadas pelo
Comitê de Segurança Marítima da Organização
Marítima Internacional, ao Anexo à Convenção e ao
Protocolo de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana
no Mar foi firmada pela Organização Marítima Internacional, em 1º de novembro de 1974, e
entrou em vigor em 25 de maio de 1980;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do
Decreto Legislativo nº 11, de 16 de abril de 1980, e que esta foi promulgada pelo Decreto nº
87.186, de 18 de maio de 1982;

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou o Protocolo à Convenção, em 11 de novembro de 1988, e que este entrou
em vigor para a República Federativa do Brasil em 27 de julho de 2010;

Considerando que o Protocolo de 1988 relativo à Convenção Internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar foi promulgado pelo Decreto nº 9.988, de 26 de agosto de
2019;

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou, entre 2003 e 2005, as Emendas à Convenção por meio das Resoluções
MSC.142(77), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.151(78), em vigor desde 1º de janeiro
de 2006, MSC.152(78), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.153(78), em vigor desde 1º de
julho de 2006, MSC.154(78), em vigor desde 1º de julho de 2006, MSC.170(79), em vigor desde
1º de julho de 2006, MSC.171(79), em vigor desde 1º de julho de 2006, e MSC.194(80), em
vigor desde 1º de janeiro de 2009, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 978, de 22 de dezembro de 2009; e

Considerando que o Comitê de Segurança Marítima da Organização Marítima
Internacional adotou, em 2006, as Emendas ao Anexo à Convenção e ao Protocolo de 1988, por
meio das Resoluções MSC.201(81), em vigor desde 1º de julho de 2010, MSC.202(81), em vigor
desde 1º de janeiro de 2008, MSC.216(82), em vigor desde 1º de julho de 2010, e MSC.227(82),
em vigor desde 1º de julho de 2008, aprovadas pelo Congresso Nacional por meio do Decreto
Legislativo nº 562, de 6 de agosto de 2010;

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam promulgadas as Emendas à Convenção Internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, adotadas pelo Comitê de Segurança Marítima da
Organização Marítima Internacional, ao Anexo à Convenção e ao Protocolo de 1988, por meio
das Resoluções MSC.142(77), MSC.151(78), MSC.152(78), MSC.153(78), MSC.154(78),
MSC.170(79), MSC.171(79), MSC.194(80), MSC.201(81), MSC.202(81), MSC.216(82) e
MSC.227(82), anexas a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar
em revisão da Convenção, das Emendas e do Protocolo de 1988, e ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I
do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.
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